
6Jfãncla de São ]oJi doJ Campod 
'Pre/elfura 

6Jfado de São 'Paulo 

LIVRO N.o 

DECRETO N<? 2045 /76 
de 13 de julho de 1976 

FLS. N.o 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos, 
no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 49 da Lei 1767, de 28 de novembrode 
1975 e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar n<? 9, de 31 de dezembro de 
1969' 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças um 
crédito especial no valor de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros), destinado a subven 
cionar o Corpo de Bombeiros de São José dos Campos, conforme autoriza a Lei n9 
1814, de 06 de julho de 1976. 

Parágrafo Único - O desembolso de que trata o artigo, 
dar-se-á em parcelas de Cr$ 10 . 000,00 (dez mil c ruzeiros) mensais. 

10.74-06 
10.74-06.30 
10.74-06.30.0312.01 

10.74-3220 

Defesa Nacional e Segurança PÚblica 
Segurança PÚblica 
Assist;ncia Financeira Auxilio para 
m_anuten__ção do Corpo de Bombeiros de 
Sao Jose dos Campos 
Subvenções EconÔmicas. . • • • . . • • . . • • . . • . . . • . . 70.000, 00 

Artigo 29 - A despesa de que trata o artigo 19 desteDecre 
to, correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância da seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

5. 
5.50-08480251.01 
5.50-4110 

Departamento de Educação e Cultura 
Conclusão do Anfiteatro , 
Obras Publicas ...... ••.. • • .. •• . .•...•..• • .. 70.0 00, 00 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

lho de 1976. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 13 de j~ 

Registrado e publicado no Gabin~do Prefeito aos 
dias do mes de julho do ano de mil nov ecentos e setentà e seis.~ · 
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